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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE
ESTADO DE MATO GROSSO

LEI MUNICIPALNQ 326/96

rtAUTOR! ZA O PODER EKECUTIVO A
PERMUTAR .ÁREA. U

FERNANDO BARROS, ;roeieito Mun:1oipâl.de
Terra No~a do Norte, Estado de Mato Grosso, no ueo das atribuições'
que lhe aio oonferidas em Lei, faz saber, e a Câmara de Vereadores'
a: :rOVOll e eu senoiono a seguinte Lei:

I - Fioa o poder Exeauilivo Munioipal, autorizado a pex-mutar
o. A!-ea destinm8 ao VIVEIRO MUNICIP AL•

Artigo II - A referida área d d·e l5.000· m2 si ta na AV.F oom Esori­
tura PÚblica ns 38. Livro 0001, fl 38, por uma área de
23,475 m2 sita na ~ea remanesoente com as seguintes '
oo~ontaçQes:

NORTE-SULoom 187,00 mts Gtont'.r:'ontando com h:-ea relllenes-

Artigo

Qente;.
SUL-LESTE com 250,00 mts oonfrontando com área perten-'
oente a Pre:teitura Municipal;

LESTE-NORTE aom 319,50 mta cor.:f'rontc.ndo com a est"ada t
rural.

llir'iligoIII - As deepesas ~m a Esori tllração da &ea pe:rttrutain será •
da Hrefei ~\t Munioipal.

ArtigO IV - A EsO%'i tura P"s$.o11oa de n2 38 da área de 15.000 mts Berá
anulada.

Artigo V - Esta Lei entrará emVigor na Clata de sua aprovação e p'l1
bl1aaQão, retroagindo à. 1!2 de março de 1.996 e revogam:
se as disposições em oontrSio.,

Gabinete do Pre:tei to 1 ao8 d
ano de hum mil noveoentos

cl1as do m3s de m.aio do ,.
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FERNANDO DJJmOS. ?rafei to Munioipal de
Torra Nova do No:r_, E t o d&M:to Grossa. no uso das atribuiçõoaf
que lhe ão oo~Brid 'Lei, !tas :bar, e a Oâmarade Veroadores'
il'ovou e eu snC1ono ia guinte Lei J

LEI D,mNICIPAL NQ 326/96

"AU~OBIZA O PODER ~ECUTIVO Â
I,)~An AREA. Il

. ,
Artigo I - Fiem. " poder Ele ou't1vo Munioipal, autorizado a pe:rmutal'"

t1 v.rêa d.e·tinad ao ViVEIRO MUNiCIPAL.

AX"tigollr - Au da G3 com Eaori turação da &ras.permutada EL;;.l'á t

lJ;ret' i t\l:t.t\ M\lnioip •

A:rtigo IV - A Esori tura. PÚblica "e n~ 38 da, ére de 15.000 Illts ser
aaJil

•••••••••••

Artigo TI

••••••••••

.A;rti o V

- Arei'erida área G de 1'5.000 m2 si ta na AV.F oomEsor1-
tur PU'b ioa nQ 38~ Livro 0001, :tl 38, por uma área de
23,475 2 sita n aroa remanesoente oom as seguintes t
co cntaçõas:
NOR - oom 187,00 mts oonf'ronte.ndo com área re1.lle:nes-•oenta;
St, "'"E .) com 250.00 m1J oon:f'rontando com área perten-'
oente Prefo1tura run!oipe.l,
LESTE-NORT" " OOlfl 3lS, '50 m"tecor~on tanio com a estrada '
rwaJ. .•

em nsor na data de sua ~ove.çi.o o pú
3: do à lQ de meroo de 1.996 e ravo :
m contrário.

o.abinete tio Pro1ci to, aos !.z dias do m~sde ma:1.odo ' t
ano do hum mil noveoentos ~oventa e sei •
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